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INDICAÇÃO Nº  2773,  DE  2003

Considerando que, o leite é o alimento mais completo de que se pode dispor, devendo ser tomado por crianças, jovens e adultos e é indispensável na alimentação diária, porque contém nutrientes que são indispensáveis para a boa saúde; 

Considerando que a Comissão de Agricultura e Pecuária da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo - ALESP é o foro adequado para discussão desse assunto importantíssimo para a população.

Considerando que, conforme publicado no JORNAL DO BRASIL, em 25 de abril de 2003, uma blitz realizada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento detectou adição proibida de soro de leite em 43% das 74 indústrias analisadas em 13 estados brasileiros;

Considerando que a adição é proibida por lei, por reduzir o valor nutritivo do alimento e diluir os teores de proteína e gordura;

Considerando que, as empresas usam a adição do soro ao leite para baratear os custos de produção e que 8 (oito) das empresas acusadas de adulterar o leite estão instaladas no Estado de São Paulo;

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva, que determine ao Ministro da Agricultura Senhor Roberto Rodrigues, esclarecimento das denúncias e encaminhamento dos laudos que constatam a adulteração do leite detectadas nas empresas instaladas no Estado de São Paulo, pela prática de adição de soro e/ou outras substâncias ao leite longa vida ou leite em pó, para análise desta Egrégio Casa.



Sala das Sessões, em 04-12-2003




a) GERALDO VINHOLI
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